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GELO SECO / CO2

O Gelo Seco Air Liquide proposto em 
diferentes formas e embalagens oferece 
múltiplas possibilidades nas utilizações 
criogénicas

Aplicações

Controlo de temperatura na distribuição de produtos alimentares, 

congelação, arrefecimento, conservação dos alimentos

Limpeza criogénica (processo CLEANBLAST)

Geração de efeitos de fumo

Informações de transporte

Sólido

Designação oficial de transporte Dióxido de carbono, sólido (gelo 

seco)

UN-No 1845

ADR/RID Classe 9 

Código de classificação M11

Ficha de Segurança Produto

Gás refrigerado : N° 018C-1

Acesso: https://industrial.airliquide.pt

Propriedades Físicas

Peso molecular 44,01 g/mol

Densidade relativa:

Densidade relativa, gás 1,52 (ar=1)

Densidade relativa, líquido 1,03 (água=1)

Cor branco

Cheiro sem odor

Número CAS 124-38-9

Propriedades

Identifcação dos perigos: gás solidificado refrigerado

Domínio de inflamabilidade: não inflamável

Protecção pessoal: assegurar uma ventilação adequada. Proteger os 
olhos, a cara e a pele de qualquer contacto com o produto.

Esta ficha está abrangida pelo clausulado em página 2 deste documento
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Advertencia previa

A informação contida nesta ficha de produto é genérica e não obedece a quaisquer condições ou regulamentações 

específicas ou locais. Esta ficha não é nem deve ser considerada como uma recomendação. A Air Liquide não assume 

qualquer obrigação ou responsabilidade relativas à informação contida nesta ficha de produto excepto no que diz respeito às 

especificações do produto constantes da Ficha de Segurança, nem à sua completude nem ao uso da respectiva informação 

ou consequências desse uso. A Air Liquide não presta qualquer garantia, (directa ou indirecta) seja qual for a sua natureza, 

relativa a esta ficha.

Esta ficha está abrangida pelo clausulado em página 2 deste documento
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